ATO EXECUTIVO DA REITORIA,  de 27/03/2007
Autoriza a inclusão, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, dos professores horistas, do Quadro Transitório e toma outras providências.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Fica autorizada a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), a incluir, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, a partir de março do corrente, os professores contratados para a UNIPAR como horistas, pertencentes  ao Quadro Transitório, com exceção dos professores  detentores somente de título de graduação.
                   Parágrafo Único: Os professores de que trata este artigo serão enquadrados na      categoria funcional correspondente à sua maior titulação acadêmica legal e no Regime Especial (RE), cujo regulamento se sujeitam, a partir da data de enquadramento.
Art. 2nd -  Visando a manter a isonomia nos critérios para a distribuição de atividades a todos os integrantes do mesmo regime de trabalho docente, fica mantida, para cada professor, a carga horária semanal de atividades atualmente em exercício.

Art. 3rd -  Somente depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar da  data de mudança de Regime de Contratação, é que os professores ora incluídos no Quadro de Carreira Docente poderão pleitear alterações nos enquadramentos estabelecidos no artigo 1º.

Parágrafo Único: 
Para mudança de categoria funcional o professor poderá candidatar-se à progressão funcional vertical para a categoria correspondente à sua maior titulação acadêmica legal, observados os critérios estabelecidos pela Reitoria, para a progressão.

Art. 4th -  A DEGRT deverá proceder aos registros trabalhistas correspondentes à alteração contratual ora autorizada, após a ciência e a concordância dos professores envolvidos, e comunicar aos respectivos Diretores dos Institutos Superiores os enquadramentos realizados.
Art. 5th -  Para fins de regularização do enquadramento aos cargos da carreira conforme autoriza este Ato Executivo, a DEGRT, poderá receber a documentação referente à titulação acadêmica, até 20/04/2007 e proceder à alteração do registro, desde que a data de expedição do documento comprobatório  da titulação seja anterior a 1º de Março de 2007.
Parágrafo Único: Somente para fins de contagem de tempo para futura progressão as correções efetuadas nos termos do artigo 5º terão efeito retroativo à 1º de Março de 2007.
Art. 6th -  Os professores com titulação máxima de Graduado permanecerão no quadro  transitório por, no máximo  2 (dois) anos a contar  da data da contratação.
§ 1º. 
Ao final do segundo ano após seu ingresso no Quadro Transitório, o docente que ainda contar apenas com a graduação como titulação acadêmica será dispensado.

§ 2º. 
Ao docente apenas graduado que estiver matriculado em curso regular de pós-graduação que possa ser concluído dentro de 3 (três) anos a contar da data de seu ingresso no Quadro Transitório terá seu contrato prorrogado.

Art. 7th -  O Quadro de Carreira Docente, a partir desta data não admitirá o ingresso de professor cuja titulação máxima seja a Graduação. 

Art. 8th -  Os professores que forem contratados a partir de 01/04/2007, ingressarão no quadro transitório, enquadrados nos seguintes níveis:
Professor QTI – Graduado

Professor  QTII –  Titulação Mínima Especialista

Professor QTIII – Titulação Mínima Mestre

Professor QT IV – Titulação Mínima Doutor 
§ 1º.  
Os salários por hora-trabalho em cada nível são diferenciados, levando-se em consideração a titulação acadêmica legal exigida.
 § 2º.  
O valor da hora-trabalho para cada um dos níveis será estabelecido pela Reitoria, ouvida a Entidade Mantenedora.
Art. 9th -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 27 de março de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

